
05t41t2021 sEt/GovERNADORtA - 000017565638 - túinutâ de Edital

3.<r.taria d.
Ert.do d.
Educ.çlô

g
ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Minuta de Etlital

EDITAL DE L|CTTAÇÃO N" 001 /2021 - CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGTONAL DE
EDUCAÇAO DE ITUMBIARA

Tomada de Precos n' 01/2021

23t03t2021

09:00h

Menor preço, regime de execução empr€itada por preço global.

Auditório do CEPI Dr. José Feliciano Ferreira, situado à Rua Boa Vista,240,

Centro, Itumtriara-GO.

2021.0000.60r.16s9

Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara

TOMADA DE PREÇOS N'00t/2021

A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação de ltumbiara.
doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portàriâ n'001/2020. de l5 dejunho de 2020. roma público aos

interessados, que estará reunida às 09:00 horas do dia 23 de março de 2021, no Auditório do CEPI Dr. José Feliciano
Ferreira, situado à Rua Boa Yista,240, Centro, no municipio de Itumbiara, a fim de receber. abrir e examinar
Documentação e Propostas de pessoa jurídicâ que pretendam participar da Tomada de Preços n'' 00112021. em epígrale.
do tipo Menor preco, reqime de execuç49_9!qpI9!!gd4_por pqgço global. conforme processo no:2021.0000.601.1659.
esclarecendo quea presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n' 8.666. de 2l de
junho de 1993 e suas alterações, e, I-ei Complementar n' I 23, de I .1 dezembro de 2006, com âs alterâções contidas na l-ei
Complementar no 147n014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no 155/2016 de 27 de outubro de 201ó.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao_origêm=arvore_visualizar&id_docümênto=218&480&infÍa_sistema=.. 1/54

§à V

MODALIDADE

DEDATA
ABERTURA

HORARIO

OBJETO

LOCAL

FONE (64) 3291-0300

PROCESSO N"

INTERESSADO

N

Contrâtâção de pessoa.jurídica de engenharia para Cobertura da Quadra (Àçâo

08), no CEPI Dr. José Feliciano Ferreira, no municipio de ltumbiara GO, 
i

conlbrme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo 
" 

C.onog.rrnu 
I

I

Físico-Financeiro, que integram estc edital, independente de transcrição. 
I

TIPO

I
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Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação. automaticamente, transferida para
o primeiro dia útil subsequente àquele. na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior. ou qualquer
outro fator ou fato imprevisível.

I - DO OBJETO

I .l Contratação de pessoa juridica de engenharia para cobertura de quadra (ação 08), no CEPI Dr. José
Feliciano Ferreira, no Município de Itumbiara - GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária. Memorial
Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro. que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico Financeiro.
de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação l'ormal da obra. determinada pela
CONTRATANTE, suspende o prazo de execução. bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a

correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2. DAS CONDIÇOES CERAIS

2.1 Somente poderão pa(icipar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo,
legalmente constituídas. que satislaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as erigências do
edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento". constantes do
item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório. relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura Íbrem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos peninentes ao procedimento licitatório. através do quadro próprio
de avisos da Comissão Especial de Licitação. e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário
Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissào, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em

prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Aneros abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste

edital para todos os efeitos legais:

https://sei.go.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao origem=arvore_visualizar&id-documenlo=21864480&iníra sistema= 2154

s

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especifi cação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especifi cações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma fi sico-fi nanceiro;
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f) Planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDII

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO II - Carta de Apresentaçâo da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura de Profissional

ANEXO IX - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos. encontram-se disponír'eis no site
da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços).

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos
(usuário externo) pelo site: slt SAA1 SA!,bt, pelos telefones (62) 3201-6507, (62) 3201-6555 e (62)
32016565, horário de atendimento das 8h às l2h e das 14h às 18h.

3. DA PARTICIPAÇAO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda. que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial. a Íaculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.l.lSomente erao articipqr@ presente licitaçlqpessoa jurídica_que comp rovârem ohter na tlata
da licitação, capital social minimo ou Patrimônio Líquido igual a 107o (!92_por cento) do valor total
estimado no certame. por meio de balanço integralizado do último exercício, atualizado e registrado na
Junta Comercial. As sociedades recém constituídas erao rtici r do certame a resentando o
balanço contábil de abertu ra:

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4. I Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação.

3.4. l. I As emp@s_g!_BgpgraçãSJgd!§!ü r a Certidão emitida pela instância iudicial
competente,_que ateste que a interessadà está âpta econômica e financeiramente a participar dc
procedimento licitâtórios, nos termos da Lei Fcderal n"8.666/93 e de comprova o dc acolhimcnto

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento:21864480&inÍra_sislema= 3154
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judicial do Plano de Recupera nos termos do art.58 da Lei noll.l0l/05 em caso de recu eracâí)
judicial; ou homologaçâo i udicial do Plano de Recu perâ no càso de recu pglgção ertraiudicial. de

NAO SERAO INIPEDIDAS DE

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação. pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das
fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administraçào Pública Federal.
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na lorma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. circunstância que
sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97. parágrafo único, da Lei
Federal no 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução. ou se.ia. pessoa
jurídica que, isoladamente ou em consórcio. seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do
projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no
artigo f incisos I e Il da Lei Federal n'8.666193.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contrâtante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedorda SUPRILOG
- Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás

- SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos ltl e IV. da Lei Federal n"
8.666/93:'

3.4.1I Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, nâo
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra"
serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente

Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens
5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação. deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Juridica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso.

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital. deverá ser referente à filial
(exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa. não sendo
aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverào apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo deste Edital. à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

https://sei.go.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documento_imprimiÍ_web&acao_origem=arvoÍe-visualizar&id_documento=2í 864480&inÍra_§islêma=.. 4/54
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instrumento, em invólucros separados e lacrados. sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÀO" c
o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além da razão social da Pessoa
Jurídica Iicitante, a indicação com os seguintes dizeres:

"Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N'OOI/202I-

3. I I A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e,'ou documentos que não forern entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório. com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4. DAS INFORMAÇÕES, ESCL,ARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo
e-mail rosangela.viana@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação CL, situada na Rua Marechal Deodoro. n'581" Centro. Itumbiara - Go, até 05 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decaiâ do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que.
tendo-o aceitado sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem. hipótese em que tal comunicaçâo não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modiÍicaçâo no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào
afetar a formulação das propostas, nos terrnos do §4" do arÍ. 2l da I-ei Federal n' 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital, estarão
disponíveis no site wwu,.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5 - DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO

"CoNSELHO DA COORDENAÇÁO REGTONAL DE EDUCAÇÃO DE TTUMBTARA"

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" OOl/202I

ENVELOPE N" 0r - DOCUMENTAÇÃO

5.1 Para fins de habilitação. os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro
no CADFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do
Líbano, n' l.945, l'andar. Setor Oeste -CEP:74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone: (62)3201651516516. A
Licitante regularmeníe cadasírad.a, que apresentar o CRC - Certificado de Regislro Cadastral, deyidamenÍe

https://sei.go.gov.br/sei/contÍolador php2acâo=documenlo_imprim ir_web&acâo origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&inlra srstema= 5/54
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atuali4ado, Jica desobrigada de apresenlor os documentos relalivos à habilitação jurídica (ilem 5.7, exceÍo o
5.7.1), regularidade Jiscal e trobalhisto (item 5.8) e qualificação econômico financeira (item 5.9), desde que
os referidos documenlos inlegranles do Cerlificado estejam aíualizados e em vigência, sendo assegurado o
direilo de dpresenlar a documentação que esÍiver vencida no CRC, alualizada e regularizado dentro do
envelope n' 0l - DOCaMENTAÇÃO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitaçâo.
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentaçào e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
'DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA', contendo em suas partes externas alem
da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: 

- 
"CONSELIIO DA

COORDENAÇAO REGIONAL DE EDUCAÇAO DE ITUMBIARA _ COMISSAO ESPECIAL DT,
LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.00t/2021".

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumcnto.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos,
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos
os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro. devidamente lacrado. contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital. e conterá. obrigatoriamente. os documentos abaixo
relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À RECUTNNTNADE JURÍDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias. durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição
de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso de instrumento
particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o
representánte não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira err
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigir:

5.7.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou
nomeação da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou
sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

https/sei-go.gov-br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir,web&acao-origem=ârvoíe_visualizar&id_documento=21864480&infra,sistêma=...6/54
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c) Prova de regularidade para com a F azenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa
da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito enr Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

fl Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. por meio do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.41012011 .

j) Caso a paÍicipação no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do ob.leto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade Ílscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da [,ei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição-

5.8.2.1. efeito de com rovação da cond i de Microem sa ou de Em resa de Pequeno Porte. ou quando

houver alteraçào contratual que altere os dados da em resa, tais como: endereÇo. categoria._quadro societário.
obi eto comercial e ca ital. os licitantes deverão a resentar Certiclão Sim lificada emitida pela Junta Comercial
do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses constando no referido documento a

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e âpresentar alguma restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista. ser-
lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogável por igual período. a critério da administraçào
pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor dcr

certame, para regularizaçào da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento poslerior ao
julgamento das propostas. aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularizaçào da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no aft. 8l da Lei Federal n" 8.666. de 2l de junho de 1993. sendo facultado à
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5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CIVEL. da sede ou domicÍlio do licitantc ou'"ia
intemet caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial. err
quaisquer dos cartórios dos feitos de lalência da Comarca de sua sede, ç94j413lêgsg.pgI!9l@(sessenta)
dias da data da entrega dos envelopes de documentação e propqq.!4.

5.9.1.1 Em se tratando de em rcsa em Recupcração Judicial, deverá apresentar a CertidÍo emitida pela
instância udicial com etente._ ue ateste ue a interessada está a econômica e financeiramente a
p44!!cipar de procedimento licitatórios nos termos da Lei Federal no8.666/93 c de com rovacão dc
acolhimento udicial do Plano de Recu râç{q, nos termos do art. 58 da Lei noll.l0l/05 em caso de
recuperaçlq_iudicial; ou homologaçlp_iudicial do Plano de Recuperaçâo. no caso de recuperâção
extraiudicial.

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado
no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e Í'olha em que o
mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro
na JITNTA COMERCIA 1.. exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício que deverá
apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com base

no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e a resentada em pa I timbrado da
empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor.
sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e

fórmulas abaixo especifi cadas:

o 116 = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I
. rLC: (AC) i (PC) - l

' ISG = AT(PC+ELP) >l

Onde:

ILG : índice de Iiquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISC = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

Pl = patrimônio líquido
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato.
ou revogar a licitação.

5.9 RELATIVAMENTE À RTCUTARTNADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:



05t01t2021 SEI/GOVERNADORIA , 000017565638 l\4inutâ de Edital

5.10 RELATIVAMENTE A QUALIFICAÇAO TECNICA PROFISSIONAL E OPERACIO\AL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1 .l . No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no
CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do oontrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar. possuir em seu quadro permânente, na data prevista para entrega da
proposta, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada. ou outro
devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente. que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de
responsabilidades técnicas - ARTjunto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância. conforme Anexo I - Pro.ieto
Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado. em nome do profissional responsável técnico pela pessoa
jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de
serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou
superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I Projeto Básico.

5.1 0.4. I Para facilitar a análise da Comissâo de Licita o, é recomendável que o licitante destaque. nas
referidas certidões. os serviços cuia elperiência se pretende compro\'âr e o seu respectivo quantitatilo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, conlprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a pessoajurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de 
-frabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de traballro) ou livro (s)
de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado
(s) no CREA e/ou CAU. com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s)
sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5. 10.5.3 Sócios ou d iretores estatutários da pessoa j urídica licitante. por estatuto ou contrato social. que tenham
registro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia licitante.
por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA
e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1 ;
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5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser f'eita por meio de um ou mais atestados.
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5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações. conforme
modelo Anexo II deste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modclo Anexo III dcste Edital

5.10.8 Declaraçâo. conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores
detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou
na formalização contratual.

5.10.9 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo VII.
que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n'3.214/78 do MTE, aplicáveis
às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na
Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN. de 25108117. conlorme item 10.3.5 do Anexo I
Projeto Básico.

5.IO.IO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL.
conforme modelo Anexo VIII. a empresa se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no
ato da Assinatura do Contrato, conforme Parcela "lnstalação Elétrica/Subestação". de acordo perfil indicado
nos Artigos 8" e 9' da Resolução 218/ 1973-CONFEA. (DEIXAR NO EDITAL SOLENTE QUANDO NA
PARCELA DE RELEVANCIA FOR SUBESTAÇAO)

5.1l. Não serão aceitos protocolôs de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderào ser emitidas cópias oriundas da intemet
desde que constante do envelope documentação. facultado à Comissão. aferir a veracidade dos mesmos.

5.13. Os documentos relativos à Habilitaçâo (Envelope n" l) e às Propostas (Envelope n" 2) serão
apresentados em envelopes separados, em original , por qualquer processo de cópia por servidor da
Comissão Especial de Licitação. Somente serão atendidos pedidos de A IITENTICAÇ4qêtaLllll(u m) diâ

ra abertura da licita o. de sesunda-feira à sexta-feira das{)9hàslIhe

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade.
e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art. 1 l0
e seu parágrafo único da Lei Federal n'8.666193. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de

documento que não tenha expressado o prazo de validade. esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.1 5. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação
ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.
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5. 16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer das

decisões a ela peÍinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes
serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados.
procedendo-se registro em ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

''CONSELHO DA COORDENAÇÃO R.EGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ITUMBIARA''

COMISSÃO ESPECTAL DE LTCTTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

ENVELOPE N' 02 _ PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar su osta levando em conside oos reços estimados orçados pclarop
SEDUC, conforme Anexo [ - Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um
único invólucro, devidamente lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2. impressa ou
datilografada em papel timbrado, encademada. contendo os números do CNPJ, Inscriçôes Municipal e./ou

Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especiticações
constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais
escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas ser numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo representante
legal da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes para tal investidura. constituída dos seguintes
elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente
nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais. discriminado os preços expressâmente.
obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo
arábico por extenso global, devendo ser Iíquido, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão-
de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos. taxas previdenciárias, comerciais e fiscais.
encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc.- bem como a competente remuneração da pessoa jurídica de

engenharia. e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social. sua
nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unilários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6. I .l .3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é fornecida
pela GOINFRA e/ou SINAPI. conforme o caso.

6. 1.1.4. O BDI utilizado pela pessoajurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administraçâo.
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6.1.2. Paru efeitos de elaboração da proposta e planilha orçamentária, o licitante DEVERA utilizar o
software MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da
fórmula *TRUNCAR", conforme exemplo.

Eremplo;

-TRUNCAR (Qnant * (P.NIAT + P.M.Obrâ) : 2 )

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitario do material;

P.M.Obra - Prego unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal. procedida da vírgula
que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. l', pará$afo 2". de29 de.junho de 1.995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120
conforme modelo Anexo [V, a contar da data de sua apresentação.

cento e vinte 1[gg corridos.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação. eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas
jurídicas de engenharias licitantes. serão comigidos pela Comissâo Especial de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de
valores expressos em algarisrnos e por extenso, prevalecerá este último.

6.L6. Indicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoajurídica de

engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos servigos a serem prestados;

httpsr//sêi.go.gov.br/sei/controlâdor.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvorê_visualizar&id_documento=21864480&infra sisterna 12154

aN
\-y

Serviço Quant. T. Serviço

100236 sewiço # I Mr ?, 1l 0,00 1,59 35,41

5,94 0.00 390,67r 0023 7 sen'lço #2 65,71

100238 scnviço #3 UN,{ 98.41 5.71 6 6 1.2t4,t3

6.1.1.5. A pessoajurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

Código I tn id. P. Mat. P. l\I. Obra

M:
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6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoajurídica de engenharia licitante. com
poderes devidamente comprovado para tal investidura. contendo informações e declarações conforme modelo
Anexo IV deste edital;

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total. BDI. e o preço totâl dos
serviços, nos termos deste edital,

6.1 .9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial.
de modo a obter, para sua própria utilizaçào e por sua exclusiva responsabilidade. toda informação neccssária à

elaboração da proposta. Contudo, deverá emirir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme nrodelo Anexo
V deste edital, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da obra, ejuntada à proposta de preços.

6.2. I A vistoria caso ocorrâ, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo
a datâ de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de
encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva
responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condiçôes
locais, quantidade e natureza dos trabalhos. materiais e equipamentos necessários à execução da mesmat formas
e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de
inteira responsabilidade do licitante. dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital. das condições
gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços. não podendo
invocar qualquer desconhec imento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral
cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)
nos anexos constantes deste instrumento. ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá
ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o lirnite máximo e os serviços
passiveis pâra a subcontrâtâção parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser
apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a
adjudicatária e â empresa sutrcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
central izado da subcontrataçào.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará Iimitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato
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6.4.2.1 A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou de
cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do objeto a ser licitado. sempre que forjulgado
conveniente, devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da
fiscalização, poderá a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, subcontrâtar âté 307o (trinta por cento) do valor da obra correspondente à parcelas
completas da obra, respondendo, entretanto, a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução
dos serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s) subcontratado(s). O(s)
subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fi scal e trabalhista.

Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metáiica;
c) EstrutuÍa Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenarial
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosfericas);
g) EsquadriasMetálicas;
h) Transporte de Entulho.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme
discrimina o inciso I do § l'do art. 30 da Lei Federal no 8.666193.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento. constantes
deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em) neste
ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nÍrs ofertas das demais
licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação. sallo
quando apresentar omissões simples e inelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório.
bem como para isonomia entre os licitantes, podendo. neste caso. a critério da Comissão, ser relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Projeto Básico e das Planilhas
Orçamentárias.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS
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7.1 . Na data, hora e local designado neste edital. em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que. após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. caso contrário. será o
mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande
Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário. poderá suspender os trabalhos
licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação. da qual lavrará ata como
de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU. Di:írio Oficial do Estado - DOE e Jornal de
Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior. os envelopes conÍendo as propostas permanecerào.
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder
daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas. após transcorrido
o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentaçào e proposta. serão lavradas atas
circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, der'cndo
as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

It - DO CRITERIO DE JT I,(;ANIENTO

8.1 . O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei
Federal no 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço
global.

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as exigências
estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno poíe.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, sejarn iguais ou até l0o/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1 .5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma:
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7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes nronostas das licitantes inabilitadas. devidamentc
rubricados. até o término do período recursal. de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'8.666/93. c
serão devolvidos. no estado em que foram entregues à Comissão Especial.
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8.1 .5.1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do ceftame. situação em que será adjudicado em seu favor o ob.jeto
licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitern
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 .4.1, será realizado sorteio entre elas. para que se

identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1 .5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1 .4. e 8. I .5., o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor ofefta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas lora dos casos disciplinados nos subitens 8.I .4. e 8. I .5..
será observado o que dispõe o art. 3o, § 2" da Lei Federal no 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de
Licitação realizarâ sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2o do
art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.I . Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissào Especial
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 30.

do an. 43 da Lei Federal n" 8.666/931

8.5. Será desclassificada a proposta- cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados
nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação
poderá, nos termos do § 2', do Art. 64 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação para {azê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da
primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento do
resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União.
conforme o caso.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:
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Sequencial:59 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Descrição Código

Unidade
Orçamentária

2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

Função t2 EDI]CACAO

Sub função 361 ENSINO FUNDAMENTAL

Programa 1008 EDUCAÇÀO QUE QUEREMOS

Ação 201 3 REFORMA. AMPLIAÇÃO, COBERTURA DE QUADRA. QUADRA
COBERTA

Grupo de
Despesa

04 INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicação

90 APLICAÇOES DIRETAS

0510112021 SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - Minula de Edital

* VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 390.818,64(Trezentos e noventa mil, oitocentos e dezoito reais e

sessenta e quatro centavos).

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a
Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9.1 .2. No exercício seguinte. as despesas correrão à conta de dotações orçamenüírias próprias. consignadas nos
respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar. no início de cada
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

10 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAÇÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu objeto
à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação. convocando-se após a(s) respectiva(s) para assinatura
do contrato.

II - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO
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I l.l. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de servigo sendo que está deverá ser
efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

I 1.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do pri\zo e nas condições preestabelecidos
sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educação.

I 1.3.1. Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda e de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4' § 4'; artigo 5'parágrafo único; artigo 8" inciso
l',2' e 3" da Resolução no I .024, de 2 I de agosto de 2009, CONFEA.

I 1.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinâtura de seu Engenheiro RT.

I I .3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá
recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviÇos
imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

I1.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

I I .4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

II.4.I. PELA CONTRATADA:

I 1.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao ândamento dos trabalhos;

I I .4.1 .2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

I 1.4. 1.3. As consultas à fiscalização;

11.4.'1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovadol

I 1.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I1.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

11.4.1.7 . A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

I I .4.I .8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PELA FTSCALIZAÇÃO

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens anteriores;

11.4.2-2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

'11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para
a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;
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I1.4.2.7 . Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

11.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verilicação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. observado o disposto no
aÍ. 69 da Lei Federal no 8.666193.

I 1.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade
dos serviços executados.

12 - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

12.1. Caberá à Superintendência de Infraestrutura ou o Presidente do Conselho Escolar a emissão da Ordem de
Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer
à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade.
obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado da
Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor
durante a execução dos serviços.

l2.4.Poderáa Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu critério.
exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada
com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas. especificações ou com as determinações
da fiscalização, nos termos do art.69, da Lei Federal n'8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgào gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei Federal n'8.666193, e nos limites fixados no §2'do referido
artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra
deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo
titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços. deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento. a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas
a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto oÍ'erecido
pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas. planilha
orçamentária, cronograma fisico-tinanceiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.
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l2.l l. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deverâ,também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de
obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de Infraestrutura da
SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitaçâo das obrigações
trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

12. 13. I O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-
se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de
Edificações Públicas", do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC
(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built - que

significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que
foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja. o contratado deverá entregar o as built
da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser
entregues editáveis/originais (extensões: .drvg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis (extensões: .pdf. jpg.
entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal" sendo igualmente responsável pelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da
obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

l2.l6.l A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.
A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução
dos mesmos:

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa
jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo

não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acaíetará ônus para a Contratante.

12.i6.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com â política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização
da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada:

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
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13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho da Coordenagão por intermédio da Comissão Especial
de Licitação da cOoRDENAÇÀo REGIONAL DE EDUCAÇÃO Of ITUMBIARA, a qual poderá
reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais
licitantes para olerecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior. ou nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir devidamente informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho da Coordenação, proferirá a sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSAO ESPECIAL DE
LrcrTAÇÃo Do coNSELHO DA COORDENAÇÃO RECTONAL DE EDUCAÇÀO DE TTUMBTARA.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de
Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com
exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de
identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representânte, documento
que comprove aptidão do signatário para representação da pessoajurídica licitante e documento de identificação
pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

I.í - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14. I . O pagamento será via Cheque Nominal, para efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada
pelo Fiscal da Superintendência de Infraestrutura, desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÀO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com
destaque do valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, conforme art 30 da Lei Federal 8.666/93.

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto
Básico.

14.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou
faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

14.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a empresa se localiza. e do local em que os serviç os serao restados.

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

14.2.7 . C,ópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,
sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito. acompanhada dos documentos mencionados nos subitens I'1.2.1 a

14.2.7, deste edital. Caso a fàtura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para
pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação. obedecida a ordem cronológica de que trata o inciso
IV do art. 2'do Decreto Estadual n" 9.56112019, consistente em realização de obras.

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de
direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital. Caso a fatura
apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir
de sua apresentação.
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14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro
da proposta será de I (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional
do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M:V(l/Io)Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa
de preços a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15. l. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I 5. l. I . Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação.
mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber
o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória:

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO sem pagamento de qualquer
indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade.
má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO sem pagamento de qualquer
indenização e independente de interpelação j udicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da
licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalizagão de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais. especificações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais. especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisagão da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l5.l.l l. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de

Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a
execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a l5.l.l3 e item 15.1.14.5 do Edital, acan:etarão as

consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções
previstas neste contrato.

l5.l.14. O contrato poderátambém serrescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver;
os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origêm=arvore_visualizar&id_documento=2186,1480&infrâ-sislema...22l54
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desmobilizagão, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que nào

tenha concorrido com culpa direta ou indireta. nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor
inicial do contrato.

15.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do
contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à
contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para erecução de obra.
serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

16. DAS OBRIGAÇOES

16.I . Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente
de transcriçào. a conl.ratada ohriga-se a:

l6.l.l. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuigões sociais, na forma da Le\ 8.212 de 24.07 .91; (CND e FGTS).

16.l .2.1. Nos termos do art. 6, I, da lei Estadual 19.7 54117 , para fins de assinatura de contrato será efetuada a
consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço. para representá-lo na execução do contrato.

16. I .4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n" 5.194, de24 de dezernbro de

1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16. I .5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação
da Secretaria de Estado da Educação.

httpsJ/sea.go.gov.b/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir-web&acâo_origem=arvore_visualizaÍ&id-documento=2186,1480&infra_sislema ..23l54
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16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a atividade
nos imóveis desta.

I7 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I 7. l. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equ ivâlente.
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.
su jeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos. inclusive
referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88
da Lei Federal n". 8.666, de 2l dejunho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da
ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da
qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

I 7.2. l. Advertência;

17 .2.2. Multal'

17.2.3, Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a

2 (dois) anos;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a

autoridade competente que aplicou a sanção

17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato. em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parle do
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

II I - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
aparte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida. por dia subsequente ao trigésimo.

17.3.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

I 7.4. A multa deverá ser recolhid a no prazo miíximo de I 0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

I 7.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei. respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto_impíimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&infra_sislema.24l54
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17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17 .7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da I-ei
Federal no 8.666193.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

17.9 As sanções previstas nos incisos I, III e ÍV do art. 87 da Lei Federal no 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respecti\o processo,
no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17. l0 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de 05
(dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l7.l l. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

18 - DA CONCTLTAÇÃO E MEDrAÇÃO

19 - DA CLAUSULA COMPROMISSORIA

19.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
ser uacionados de forma ami vel . serao no tocante aos direitos atrimoniais dis submetidos à

arbitra em na forma da Lei n' 9.307 de 23 de setembro de 1996 e da Lei Com lementar Estadual n" 144,
de24deiulho de 2018 ndo-se desde a para o seu I u amento â CAMARA DEe

CONCILIAÇÁO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA).
ou to ndo a esta os eres ara indicar os árbitros e renunciando expressamente à u risd ição c tutcla
do Poder Judiciário ra J u mento desses conflitos consoante Anexo I da Minuta Contratual.

20 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

https://sei.go.gov.bÍ/sei/controlâdor.php?acao=docúmento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=218&480&infra_sistemâ.25/54

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307. de 23 de

setembro de I996 e da Lei Complementar Estadual no 144,de24 dejulho de 2018.
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20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do
contrato.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua
quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos
proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por meio
de termo aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEF AT-224199, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal n" 8.666193, de 2l dejunho
de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão
Especial de Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente na Coordenação Regional de Educação, com a Comissão
Especial de Licitação, situada na Rua Marechal Deodoro, n'581, Centro, Itumbiara-Go, no horário das 8h às

l2h e das l4h às l8h em dias úteis - Fone: (64) 3294-0300.

20.7 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a

esclarecer ou a complementar a instrugão do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da Proposta;

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado
no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Coordenação Regional de Educação de

Itumbiara, localizado na Rua Marechal Deodoro, n"581 , Centro, ltumbiara, bem como, publicação no Diário
Oficial do Estado DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário Oficial da União DOU. conforme o caso"

estando a Comissão Especial de Licitação da Coordenação Regional de Educação à disposição dos interessados

no horário de 08h às I 2h e das l4h às I 8h, pelo fone: (064) 3294-0300. nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na tácita
admissão de que as informações técnicas ejurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Itumbiara-Go, excluindo qualquer outro.

https://sei.go.gov.brlsei/controlador php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore,visualizar&id_documento=21864480&infra_§istema . 26/54
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20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora
estabelecidas.
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COMISSÃO ESPECIAL DE LTCITAÇÃO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE
ITUMBIARA.

CRE ltumbiara. 04 dias do mês de março de 2021 .

tiosângela Ribeiro Viana

Presidente da Comissâo Especial de Licitação

Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara

Ana Flávia Santos

l' Membro

Rosân a Aparecida Silva Marques

2'Membro
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ANEXOI-PROJETOBASICO
LEI N' I7.928. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

r. rxrnoouçÃo

1.1. Finalidade
O presente Projeto Biísico tem por finalidade estabelecer os Rf,QUISITOS MiNIMOS e fixar
condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras de

construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SED[.IC-GO).

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTP-ATANTE.

1.2. Objeto
Contratação de empresa especializada em prestar Sen,iços de Construção Civil, conforme
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Implantação de Cobertura de Quadra.
Unidade: CEPI Dr. José Feliciano Ferreira.
Endereço: Rua Boa Vista, n' 240, Nova Veneza.

Município: Itumbiara - GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Itumbiara.

1,3. Justificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de haver um local nas escolas para

realização de atividades esportivas de forma adequada, evitando assim que estas atividades sejanr

ministradas em local sem proteção.

A prática esportiva nas escolas é essencial para o crescimento físico do indivíduo. sem falar na

questão psicológica e social, já que o espone no contexto educacional trabalha também conceitos

como lealdade. a ética, a não discriminação e a competitividade respeitosa.

Outro fator importante da necessidade de haver quadra coberta é o fato de o aluno ter muita

atividade extraclasse, sendo de supra importância, que tenha um local coberto com proteção de sol

e chuva. Esta Quadra Coberta resolve também, a necessidade de espaços cobertos para reuniões e

eventos na Unidade Escolar.

1.4. A Ohra
A ampliação a ser executada nesta unidade escolar é a consÍução de uma Cobertura de Quadra
que possui uma área construída de 47 6,52m2 e uma Arquibancada Coberta com área construída

de 59,40m2:

TIPO DE OBRÀ TIPO DE RECIME DE EXECL;ÇAO ADOTADA

AMPLIAÇ,AO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

AC CoDstÍutora e Engenharia Ílireli
Rua Tamandare- No1287 - Residencial Cobato - CEP: 75.600-000 Goiatuba- Goiá-s

Fone: (64) 3,I95-1J05 al\ iLr{)ooutocns i, srniril.com
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2,1. Definições e siglas

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;
CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

SEDUC.GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofeúar lances;

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1 .6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.l.l0.ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2. 1. 1 l. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12.TCE:. Tribunal de Contas do Estado.
TCU: Tribunal de Contas da União.

AC Construtora e EngenhaÍiâ Eireli
Rua Tamandâré. N'I287 - Residencial Gobato CEP: 75.600-000 - Goiatuba Coiás

Fone: (6,1) 3495-1305 alvarocoutoensraig]nêlLçe!q
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2. DADEFTNTÇÃOnOSprÚrOnOS

2.2. Normas
Normativos a serem adotados:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificaçõesr

2.2.2. NBR 61 l8:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR I 1.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 567111990 - Participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arqu itetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações:

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBR 161811983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.65511996 Concreto Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.1O.NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão;

2.2.1 I .NBR 6l 51 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12.N8R 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.11. NBR 5ó26119q8 - Instalaçôes de Água Fria:

2.2.14.N8R 1084411989 Instalações Prediais de águas Pluviais:

2.2.15.NBR 816011999 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16.NR-10 clc o art.2o,ll, "c", da Lei no 19.145 de 29112120151'

2.2.1 7. ABNT NBR 9050/201 5 - Acessibilidade às Edificações.
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Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais.

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

3 DA QUALIFICAÇÃO TECNICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica)l

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás

(SEDUC-Go).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar cenidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como

certidões de regularidades de pessoa fisica e jurídica do profissional responsável pela empresa e

seus sen,iços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA eiou CAU do Estado de Coiás, deverão ser providenciados os respectivos vislos deste órgào

reg ional por ocasião da assinatura do contrato

3.5. A Empresa licitante deverá comprovâr que possui o registro em seu quadro técnico. na data da

entrega dos documentos de habilitação, de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos

serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou

Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

reconhecido pela entidade profi ssional competente, em nome do fissional responsável tecnico

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior

relevância solicitadâ junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas

através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de

seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, oul

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característica dos serviços a

serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social.

que tenham o registrojunto ao CREA e/ou CAU.

4. DASESPECIFICAÇÕESDOSSERVIÇOS
A Empresa a ser contratâdâ, deverá ter qualificação e entendimento pârâ executar serviços de

construção civilconforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4.1. Quadra:
- Remover postes existentes;

- Executar cobeíura e estrutura metálica em arco:

AC Construtora e Engenharia Eireli
Rua Tamandaré. Nol287 Residencial Gobato - CEP: 75.600-000 - Goiatuba - Goiás

Fone: (64) 3495- | 305 - alvarocoutoeng.rlemajl.com
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- Executar alambrado na quadra;

- Executar iluminação da quadra;

- Executar projeto h idrossan itário;

- Executar pintura da estruturâ metálica, alambrado e da quadra;

4.2. Arquibancada:

- Executar arquibancada;

- Executar cobertura e estrutura metálica da arquibancada;

- Executar corrimão na arquibancada;

- Executar pintura da arquibancada;

- Executar pintura estrutura metálica;

43. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum

material não mais utiliável ao longo da execução dos serviços contratados.

AC Construtora e Engenharia Eireli
Rua l'âmandaré- N"1287- Residencial Gobato CEP:75.600-000 Coiatuba - Goiís

Fone: (ff) 3495-1305 alvatocoutosns?aqlnail.com
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5. DOVALORDOSSERVIÇOS

RS390.918,61 - ONERADA

4.45 l.4 t

) 5§O ?A

42.162.85
12.398,78
3 0.7 10,96
2.155,88
4.187,39

1'73,28
196.065,85
33.413.53

3.05 5.88
r.702.89

90.r.69
20.923.65

9.73 \ .46
25.120.35

390.91Í1.6J

6. DA EscoLHA DA rLANILHA onÇ.lvmNrÁRrn
Para a obra de cobertura de quadra da unidade escolar CEPI Dr. José Feliciano Ferreira, foraut

elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA. Foram

utilizados como referência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles constantes das

composições de custos unitários elaboradas pela AC Construtorâ e Engenharia Eireli. Após a elaboração

AC Construtora e Engenharia Eireli
Rua Tamandaré, N'1287 Residencial Gobalo CEP: 75.600-000 - Goiatuba Goiás

Fone: (64) 3495-1305 alvarocoutoerqaAsmail.com

VALOR PROJETO BASICO:

ITEM ESPECÍFICAÇOES DOS MATERIAIS OU
SERVIÇOS

UNIDADE QU ANT.
PREÇO

UN|T. RS
PREÇo

TOTAL R§

0l Contratação de empresa de engenharia para execuçâo
de obra, conÍbrme Projetos. Planilha Orçamentária,
Memorial Descritivo e Cronograma Físico-financeiro,
relacionados com os serviços discriminados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES
SERVIÇO EM TERRA
FIJNDÀÇÔES E SONDAGENS
ESIRUTURA
INSTALAÇÕES ELÉTzuCAS
INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS
ALVENAzuAS E DIVISORIAS
IMPERMEABILIZAÇÃO
ESTRUTURAS METÁLICAS
COBERTURAS
REVESTIMENTO DE PAREDE
REVESTIMENTO DE PISO
FERRAGENS
ADMINISTRAÇÀO
PINTURA
DIVERSOS

TOTAL:

PARCELA DE MAIOR RELEVANCIA:

SERVIÇO / DESCRIÇÀO I]NII)At)E QUANT.
PARCELA DE

MAIOR
RELEVÂNCIA (509ô)

- lnstalações Eletricas
- Revestimento de parede

KVA
M'

I 3.00
95,40

6,5 0
41 ,10

)

I

I
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das planilhas. verifica-se que a TABELA ONERÂDA é a mais vântâjosâ, conforme art.30 da Lei
Federal 8.666/93.

7. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prâzos estabelecidos.

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho. sujeirará a adimplida às penalidades constantes no

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l dejunho de 1993. assegurados os constitucionalissirnos

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades. além das demais

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7.1. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, cârâcteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7,2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de

sua convocaçãoi

Íl - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a pârte da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nào

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente

âo trigésimo.

'1 .2.1. A, multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e âplique as demais sangões previstas nesta Lei

7,3. A multa deverá ser recolhida no prâzo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contâr da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação:

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados daNota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado:

7,6, Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitâção, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do

art. 87 da Lei n'8.666/93:

AC Construtora e Engenharia Eiroli
Rua Tamandaré, N'1287- Residencial Gobato - CEP: 75.600-000 Coiatuba - Goias

Fone: (64) 3495-1305 alvaÍocoutoens'ítsaiLqqlo
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7,7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar
a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado. no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis;

7,9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de corrpetência exclusiva do

Secretrírio de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo! no

prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação;

7.l0.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISTENCIA Tf,CNICA

8.1. A garantia dos sen'iços será de 5 (cinco) anos. com início após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.
83. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos sen'iços, em

prazo náo superior a 30 (trintâ) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a
Contratante.

8.4. Todos os sen iços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO
9.1.

9.2.

PRAZO DE ENTREGA
O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da

obra, determinada pela CONTRATANTE. suspende o prazo de execução. bem como o prazo de

vigência contratual, que voltará a coner, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no príLzo

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC.

AC ConstÍutora e Engenharia Eireli
Rua Tamandaré, N" I 287 - Residencial Gobato CEP: 75.600-000 - Goiatuba - Goiás

3,195-1305 alvarocoutoeng?grrail.com
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IO.DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

l0.1.Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor

do contrato mediante contra recibo. para a entrega e aceitação da obra.

10.2.O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",
Lei Federal n." 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

10.2.l . Do Recebimento Provisório
a) Em até l5 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato

efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do

contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento

Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à âutoridâde contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as inegularidades apontadas no relatório

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando

sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as

áatlr. Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas paru a
ContataÇão e Físcalização de Obras de Edificações Públicas", do Tribunal de Contas

da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida como as built - que significa "como construído" - e deve incluir todas as

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos

foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contrâtâdo deverá entregar o as built da

obra, a fim de subsidiar futuras int€rvenções a títúlo de manutenção ou reformas. Os

arquivos deverão ser entregues ed it íveis/originais (extensões: .dwg, .docr,..rfu, entre

outras) e não editáveis (extensões: pdí jpg, entre outros) devidamente assinados pelos

responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento DeÍinitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento

definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissào receberá

a obra definitivamente, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução do contrâto, a comissão lavrará relatório de verificação circunstânciado,

AC Construtora e Engenharia Eireli
Rua Tamandaré. N'1287 Residencial Gobato - CEP: 75.600-000 coiatuba - Goias

- alvarocoutoen
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rl. DA FrscAlrzAÇÃo E OBRTGAÇÕES DO CONTRATO

I l.l. Fiscalização e Recomendações Operacionais

ll.l.l

lt.l.2

Considerando o disposto nos artigos n" 5l a 54. Seção III, Capítulo VIII. da Lei Estadual

n" 17 .9?812012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando. de gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução,

comunicando à CONTRATADA, âtravés do seu representante, as providências

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato. salvo motivo

de força maior.

A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão peÍrnanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registar
as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotâções

deverão ser realizadas diariamente.

a) São anotações obrigatórias no Diá,rio de Obra as condições do tempo. a descriçào dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) âs anotações serão feitas pelo responsável técnico e,iou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas.

Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com

destaque do valor de retenção de I l0á do valor da mão-de-obra para a Previdência Social

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5Yo para planilhas DESONERADAS.

seguindo o que determina o Art. 7", §6", da Lei 12.546/2011.

A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis

AC Construtora e Engenharia Eireli
Rua Tamandaré, Nol287 Rcsidencial Cobato - CEP: 75.600-000 - Goiatuba Goiás

3495- I 305 - alvarocoutocnllrzilgmail.com
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dirigido à autoridade contratânte, no qual relatará o que houver constâtado para corrigir
ou refazer a obra, no todo ou em pârte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas. no prazo â ser

determinado nâ notificação, âo término do qual se deve proceder à nova vistoria:

l0.3.Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos.

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros. enfim todos os

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.
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específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será

inferior a 500á do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.
A possibilidade de subcontratâção parcial do objeto licitado constitui decisào

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do

objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a

CON'IRATADA, na execução do Conhato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, subcontratar úé 30"/o (trinta por cento) do valor da obra
correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entrelanto. a

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os serviços passíveis de subconÍratação são:
a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metrílica;
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:
l) SPDA (Sistema de Proteção contra Descârgas Atmosféricas);
g) EsquadriasMetálicas;
h) Transporte de Entulho.

A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

Em conformidade com o art.45 da Lei estadual n' 17 .92812012,|:em como o ârt. 40. inciso

XI da Lei n" 8.666193, o critério a ser utilizado para efeito de reajustâmento dos contratos,

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários

meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Pítblicas do TCU e exposto no

Acórddo n' 1977/2013 TCA, esta Obra. objeto da licitação, não se enquadra no regime de

preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem

a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamento do objeto em

questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL.

fi.1.7

ll.l.8

11.1.9

11.2. Obrigações do Contrâtante

I I .2.1 . Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante

legal;

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais

documentos que o integrâm:

AC Construtora e Engenharia Eircli
Rua Tamandaré. Nol287 Residencial Gobato CEP: 75.600-000 - Goiatuba Goiâs

Fone: (64) 3495-1305 - alvaroooutoens@slldllqE
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I I .2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de acordo com o combinado:

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

I1.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por

paíe da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos seniços.

I1.3. Obrigações da Contratada

il.3.1 A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua

ocorrência, não implica conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (AÍ. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações);

Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada

à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Socia[, neste caso será vinculada

ao CNPJ da CONTRATADA;
Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO)

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestruturâ dâ SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de servigo,

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alteragões

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados.

nos termos do § 3" do art. 65 da Lei no 8.666193, e nos limites fixados no §2" do referido

aÍigo.
A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS. AMPLIAÇÕES E

CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Normativa n"007/2017-

GAB-SECPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios

e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos connatuais. E obrigação do(a) Fiscal da

Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a

exigência de:

t1 .3.2

I I .3.3

I 1 .3.4.

I L3.5.

I - Cópia atualiza.da do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa

Contratada;

AC Construtora e Engenharia Eireli
Rua'l amandaré, N'1287 Rcsidencial Gobato CEP: 75.600-000 - Goiatuba - Goiás

alvarocoutocFone: (64) 3495-1305
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Il - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da
CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada.
quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

IV - Cópia atualizada do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa
contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em ahura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da

edificação iurisdicionada à SEDUC;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em
conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tâis como: eletricidade §R -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12),
trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteçào lndividual - EPI fomecidos
aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC;

§ l' Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, no ato da
assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (contÍatante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde
houver (Goiâni4 Anápolis. Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fomecidos ao(à) Fiscal daObra
ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC,
para regtiarização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas
Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra
à disposição da fis calização.

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5' da Instrução Normativa 07/2017-

CAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme

as exigências legais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidenles (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.214178;

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPI's) especificos aos riscos em perfeito estado

de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conser.ração e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por paÍte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da PoÍlaria 3.21417 8 do MTE;

Ill - RegistraÍ a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com

seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Conlratante).

bem como nos oconidos nos trajetos;

AC Construtora e Engenharia Eireli
Rua Tamandaré. Nô1287 Residencial Gobato - CEP: 75.600-000 Goiatuba - Goiá6

Fone: (64) 3495-l 305 - alvarocoutoens'iistnail.com
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IV - TÍeinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos. após o início do contrato, parâ os
quais os tabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,
quanto aos riscos inerentes à função e quanlo à medidas de controle existentes, em atendimento à
Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentâdo;

Vl - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e

PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VI[ - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco,
tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Biásico e SEP quando aplicável) máquinas
e equipamentos §R l2) e outros. conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

t1.3.7_

I t.3.8

l 1.3.9.

E de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (conrratante).

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução

Normativa n' 007/2017-CAB/SEGPLAN, a contaÍ da data do início das atividades.

O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação j urisdicionada

à SEDUC (contratante) poderi! a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratad4 quanto ao

cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no

trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legisJação referente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertênci4 multa e rescisão

conlratual, em caso de reincidência ou resistênci4 respondendo por omissão quanto à falta por

não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas

Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais. especialmente caso

ocorra acidenle de trabalho.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entÍar em conlato com

a Superintendência de Infraestrutura da Secretâriâ de Estado da Educação de Goiás. localizada na Av.
Anhanguera,. no l610 Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 Goiânia Goiás - FONE:(62)1201-
306',7 / 320 1 -3046 I 320 t -3 1 48 I 320 t -3 t 49 t 320 1 -3 13 t.

Atençâo:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentiirias, cronograma fisico-financeiro e memorial
descritivo estão disponíreis no site: rvrvu,.educacao.go.gov.br .

Superintendência de Infraestrutura, em Goiânia. aos I I dias do mês de fevereiro de 2021

Álvaro Adriano Couto Moraes
Engenheiro Civil CREA N" 1019287640AP-GO

AC Construtora e Engenharia Eireli
Rua Tamandaré. N'l287 - Residencial Gobato CEP: 75.600-000 - Goiatuba - Goiás

3495- I 305 -' alr arocoubeng,?i'rgrnail.comFone: (64)
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ANEXO II * CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Tomada de Preços no 00112021

À Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenaçào Regional de Educação de ltumbiara

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_. CNPJ/MF n." . sediada _(endereço completo)_. tendo examinado o Edital.
vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na t'orma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa
documentação para este edital. será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
dispensando conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade
de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços. caso esta empresa se-ja a
vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável. vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conformc
declaração de vistoria assinado pelo Representante legal. tomando ciência das dificuldades porventura
existentes:

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório.
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a
prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução n" 071 do INSS.

cl) O valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5oÁ para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7'. §6".
da Lei n' 12.5461201l.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no
Projeto Básico.

c3) Caso a empresa comprove possuir bene{icios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito
da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 507o do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de I4 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condiçôes previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo
de Sujeigão do Edital, conforme Anexo Ill.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador php?acao=documento-imprimir,web&acao_origem=arvore_visualizar&id documento=21864480&inÍrâ sistemâ 2gl56
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A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa pafte, observadas as

condições do Edital.

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da empgss4

https://sei.go.gov.brlsêi/controlador.php?âcâo=documento_imprimir_web&acao_origem=árvore_visualizar&id_documenlo=21864480&inf.â sistema 30/56
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ANEXO III _ DECLARÂÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços no

001/2021-Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara. DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das intbrmações constântes da
documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas
são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Superintendência
de Infraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários,
e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto
sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas
fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos se encontram em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação
sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou
a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma
fisico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços:

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoajurídica e

sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais:

1l - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalhol

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica. com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das inform es deste ânerio ense ará na INABILITAÇAO da pessoa jurídica .

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimiÍ_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documênto=21864480&infra_sistema..31/56
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços N' 001i202 I

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÀO REGIONAL DE
EDUCAÇÀO DE ITUMBIARA

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurídica)_, CNPJ/MF n." , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o
Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitâção cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados. conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta. cujo
preço é de R$_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos. mão de obra. transpoíes.
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçanrentária-
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientaçôes constates do edital;

Declaramos que o prúo de validade da nossa proposta é de 120 cento e vinte 1[gq consecutivos. a contar da

data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l'qualidade, e ainda que as variações de
quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma Íisico
Íinanceiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze)
meses.

Localidade, aos dias de de

httpsi//sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto_imprimir_web&acao_origem=arvorê visualizar&id_documênto=2'l864480&infra-sistema..32156
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Tomada de Preços no: Data Abertura: Hora:

Local: Processo no:

Nome da Empresa: Razão Social:

Endereço da Empresa: CNPJ n":

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF:

RG: Órgão Exp.: End. Residencial:

Telefone: Fax: Cel:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoajurídica. com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alsuma das inform o ense ará na DESCLASSIFICA
.jurídica.

https://sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento_amprimií-wêb&acao_origem=arvoíe_visual2ar&id-documenlo=2'1864480&infra-sislema...33/56
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ANExo v- DECLARAÇÃo nB vrsronrA Do LocAL DA oBRA

TOMADA DE PREÇOS N'001/2021
a covtrssÀo oe llclraçÀo Do coNSELHo DA cooRDENAçÀo necrounr oe rouceçÀo oe

ITUMBIARA.

Declaro para os devidos fins. que

de Identidade n" CPF n" _, representante legal da
empresa

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os

serviços, referente à Tomada de Preços no 00112021. Processo n" 2021.0000.601.1659.

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs. : A falta de alsuma das form deste anexo enseiará na DESCLASSIFICA Ão da pessoa
jurídica.

, portador(a) da Cédula

inscrita no CNPJ sob no

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimrr-web&acao_origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra-sistema..34/56
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ANEXO VI - DECLARAÇAO DE PARENTESCO

Tomada de Preços n' 001i2021

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÀO REGIONAL DE EDUCAÇÀO DE,

ITUMBIARA.

(Nome da pessoajurídica
sob o no

, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M F

(qualificar)
através de representante legal, _(nome),
inscrito no CPF/MF sob o n" portador da RC n"

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei. que não possui em seus
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral.
até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão
ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realizaçâo do certame
e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de alguma das inform es deste ancro enseiará na INABILITAÇÃO da pessoa jurídica.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?âcâo=documento_impnmir_web&acao_oÍigem=arvore_visualizar&id_docúmento=21864480&infrâ_sistema 35/56
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ANEXO VII _ DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREÇOS n'00112021

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO DE ITUMBIARA

Nqoç-dasmp resa . pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ/MF sob
o n" , através de representante legal, _(nome).

(qualificar) inscrito no CPF/MF sob o no _. portador da RG n'
DECLARA. sob as penas da lei. que atenderá as Normas Regu lamentadoras da Portaria

n' 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato. e. que tem condições de apresentar as
documentações solicitadas na Instrução Normativa n" 00712O17-GAB/SEGPLAN, de 25108117. conÍ'orme
item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo. nome e assinatura do responsável Legal da pessoajurídica. com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informaçõcs dcste ancro cnsciará na lNAIlll,lTAÇ40 tla pcssoa jurídica.
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSo DE VINCULAÇ Ão ruruna

(DEIXAR No EDITAL sOMENTE euANDo NA pARCELA oB Ru,nvÂNcIA FoR
SUBESTAÇAO)

A empresa inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr. (a)

e do CPF n'
portador (a) da Carteira de ldentidade n'

, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is)
técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço n' 000i2021 , conforme perfil descrito nos Artigos 8' c 9" da
Resolução 218/1973-CONFEA. caso a empresa resulte vencedora desta licitação, apresentará contrato de
serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com o Conselho Escolar.

I ) Engenheiro(a) Eletricista

Local e data.

(Nome Identidade - CPF e assinatura do representante legal)
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Contrato n.o / que celebram a Coordenação Regional de Educação
de ltumbiarâ.. e a EMPRES-A para os fins que especifica.
sob as condições a seguir descritas

A Coordenação Regional de Educação de Itumbiara, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR da
Coordenação Regional de Educação de ltumbiara, CNPJ N." 05.895.13710001-75,
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente Julice Ferreira Santos.
btasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em ........., inscrita no RG sob o no

_ DGPC-GO, e no CPF sob o ho _, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

............ pessoajurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da
RG n. ------- e CPF N. ------ com seus atos constitutivos registrados no(a)

. inscrita no CNPJ/MF sob o n'
Inscrição Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA. tem entre

si justo e avençado, e celebram. de conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de I 993 e sua
alterações posteriores, o Contrato n'.000 /2021, conforme Edital Tomada de Preços n." 001/2021 do Conselho
da Coordenação Regional de Educação de ltumbiara, processo n." 2021.0000.601.1659, sob o regime de

execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l.l Constitui objeto do presente ajuste a coberturâ da Quadra (Ação 08), no CEPI DR. JOSE FELICIANO
FERREIRA, na cidade de Itumbiara-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e

relacionada, anexo, que integram o edital. independente de lranscrição.

ITENS RELACTONADOS EM PLANILHA.

PREÇO TOTAI,
RS

JUCEG. sediada em ......................... na

VALOR PROJETO BASICO: RS390.918.6,Í - ONERADA

I t't_ \I ESPECIFICAÇOES DOS iII.\TERIAIS OT,

SERvIÇOS QLrÁNT.
PREÇO

T NIT.
R§
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4.451.41

2.559,',?9

42.162,8s

12.398.78

30.710,96

2.155,88

4.187,39

'173.28

196.065.85

33.4 r 3,53

3.05-5.88

I .702.89

904,69

20.923.6s

9.731.46

25.720.35

PARCEI-A DE MAIOR RELEVANCIA:

sERvlÇo / DESCRTÇÀO
UNIDAD

E
Qt .\\T PÂRCELA DE MAÍOR

RELEVÂNCrA (50%)

- Instalações Elétricas

- Revestimento de parede

KVA t3,00

q§ 4Í)

6 §0

47.70

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividâdes a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CLÁUSULASEGUNDA_DASOBRTGAÇOES

0l Contmtação de empresa de engenharia pam execução
de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária,
Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Íinanceiro.
relacionados com os serviços discriminados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇO EM TERRA

FI,JNDAÇÔES E SONDAGENS

ESTRUTURA

INSTALAÇOES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

IMPERMEABILIZAÇÂO

ESTRUTURAS ]UETÁLICAS

COBERTT]RAS

REVESTIMENTO DE PAREDE

REVESTIMENTO DE PISO

FERRAGENS

ADMINISTRÁÇÀO

PINTURA

DIVERSOS

l

l

l

I

i

t

I

I

I

l

1

I

1

I

I

I

TOTAI,: 390.9r8.6J
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2.1.1 Compete à LINIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar

2.l.l.l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor
competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados

2.1 .l .3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor
responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das
normas do contrato.

2.1 . I .5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2. I .l .6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fomecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério. exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da
obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações. e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69. da Lei Federal n" 8.666, de2l106193.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em aÍé 5o/o do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos
beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6. I, da Lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de
contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos.
a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do ob.ieto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do
contrato, quando não atender satisfatoriamente:

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore visualizar&id_documento=21864480&infra-sistema..40/56
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2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos
serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na
execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE. em razão de ação ou omissão de prepostos da
CONTRATADA. ou de quem em seu nome acir.

2.2,1.5 É, expressâmente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a

subcontrâtação parcial, até o limite de 307o (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja
expressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentadâ â
documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a
empresa subcontratâdâ, conforme item 6.4 do edital.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamcnto
centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou de

cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as carâcterísticas do objeto a ser licitado, sempre que for
julgado conveniente, devidâmente justificado e aprovado pela CONTRATANTE. de acordo com o parecer

da fiscalização. poderá a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, subcontratâÍ âté 30yo (trinta por cento) do valor da obra correspondente à

pârcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a CONTRATADA, perante â CONTRATANTE.

pela execução dos serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e trabalhista. Os serviços

passíveis de subcontratação são:

a)Sondagem do Terreno;
b)Estrutura Metálica;
c)Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d)Marcenaria;
e)Central de Gás:
f)SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g)Esquadrias Metálicas;
h)Transporte de Entulho.

https://sei.go.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acâo_origêm=arvore_visualizar&id_documenlo=21864480&infra-sislema.4ll56
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2.2.1.6 ManÍer durante a execução do contrato. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei N' 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto. com competência técnica e juridica e aceito pela
CONTRATANTE. no local da obra ou serviço. para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal. sendo igualmente responsável pelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2.2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da CONTRATANTE.

2.2.I .l I Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

2.2.1.12 A, CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, llscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.2.1 .13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuals.

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no da Tomada de Preços.
no do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem. sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de
Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores
competentes desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como estrila
obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como
parte integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensôes.

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério. exigir a reconstrução de qualquer paÍe da obra, sem qualquer

ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com
as norÍnas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal n'
8.666193.
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2.ó A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços
de modalidade elétrica, quando houver "INST. ELET./SUBESTAÇÀO", os serviços deverão ser executados de
acordo com as atribuições constantes no Decreto Federal n. 90.922185, Resolução n. 218173 e Resolução n.

l0l0/2005.

2.6.1 No ato da assinatu ra do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço
do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade
elétrica, quando houver "lnsialação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569133 Decreto Federal n. 90.922185, Resolução n. 218173 e
Resolução n. I 010/2005.

2.8 Em atendimento a Instrução Normativa n" 00712017-CAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os
procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos gglglgs_&JsI§glIl4ção dos sen iços
realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão
Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-
7da Portaria 3.214178 - MTE:-

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que
desempenharão suas funções nas dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.2 l4178 - MTE,;

Ill - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

3.214178 -MTE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMA'l),nos
moldes daNR-18 da Portaria 3.2[4/78 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a erecuçào
de serviços de construção. demolição e/ou reforma. que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presençar cópias das Ordens de Serviço. certificados ou outra forma de

registro) da realizaçáo do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de

Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências daNR 0l do
MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade çom as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável). máquinas e

equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

Vll- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos aos

trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;
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VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto
químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do

Químico (FISPQ) de todos os produtos
Orgão Contratante.

2.8.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, em até 20 (vinte) dias
após a assinatura do contrato, ao contratante! que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança
e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de parecer
técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até I 0 (dez)
dias após o recebimento dos documentos.

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste
artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e
validação.

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execuçào pela contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Orgão contratante ou pelo Orgão Gestor da
Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 30 da Instrução Normativa n' 007|2I|7-CABISEGPLAN, a

empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

- Constituir os Sen,iços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT),conforme determinações da NR-4 da Portaria 3.21478 ou conforme necessidade detectada pelo
SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação oconerá por ocasião da renovaç00E3o ou aditivo
do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

II - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

Portaria 3.214178:,

lll- Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em pert'eito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conserraçào e

registro/controle de entrega dos mesmos. sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreast

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

IV

V - Treinar os seus empregados. em caso de identificação de riscos. após o início do contrato, para os quais os

trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos

riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do

MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo

necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante:

- Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregados nas dependências ou a serviço do Orgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetosi
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VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15
eNR-16 da Portaria 3.214i78 - MTE:

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). de todos os empregados que
desempenham atividades no Orgão. conforme legislação previdenciária vigente:

IX - Providenciar as atualiações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou
PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como:
trabalho em altura §R 35), espaço confinado §R 33), eletricidade §R-10 Básico e SEP quando aplicável).
máquinas e equipamentos §R l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO)dos empregados em atividade.

2.9.1 E de responsabilidade da pessoajurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgào Contratânte
ou, quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no
prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Órgão e anualmente, a

contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato.
caso seja inferior a um ano.

3.CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO
PAGAMENTO EREAJUSTAMENTO

E CONDIÇOES DE

3.I DO PAGAMENTO:

3.1 .l Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE RS............

) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, a contar da certificação de que os sewiços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da

Fatura devidamente atestada. contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada
dos serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal.
Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços
serão prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser aÍtalizado utilizando-se índices

econômicos oficiais, de acordo com as norrnas legais e de mercado, INPC (lndice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística IBCE. e na falta deste, será aplicado o
IGPM (indice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o
índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor dos serviços. no período.
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3. [.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais. sendo
que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.I Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.I.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (FCTS);

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser
prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CE[ - Cadastro Específico tndividual - da obra junto ao INSS:

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e
respectiva folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes à
fatura apresentada estão contabilizados.

3.1 .3.7 Cópia do CFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

3. 1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial. a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal.

3.2 Para o pagamento da l" medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos
serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1 a3.l.3.7,deste
instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (rinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMEN'[O

3.4.I Para efeito de reajustâmento, a periodicidade será de 0l (um) ano. contado a partir da data de apresentação

do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.
3.4.2 Após o períàao ai Oi (um) ano. as parcelas remanescentes serâo reajustadas pelo Índice Nacional do Custo
da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/lo)
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Onde
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l;l:*"r:"fÂ".?ie 
ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamenro a que a

Io - Indice referenle ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DoS RECURS0S FINANCEIROS f, ORÇAMENTÁRIOS

4'l os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$A classificação destas despesas dr"r._a Au *eri;; fffi;, " '

RECEITAS ORDIN R IAS

Modalidade
Aplicação

Sequencial:59 DOTAÇ AO ORÇAME NTARTA

Descrição Código Denominação

Unidade
Orçamentária

2401 TARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃOGABINETE DO SECRE

Função t2 ED UCAÇAO

Sub função 36r ENSINO FUNDAMENTAL

Programa 1008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Ação 201 i REFORMA, AMPLIAÇ
COBERTA

o. coBE.R'fuRA DE QUADRA, QUADRA

Grupo de

Despesa

04 INVESTIMENTOS

Fonte r00

APLICAÇOES DIRETAS90

)S:llsei.0o.gov.brisei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-
origem=arvoíe-visualizar&id-documento=21 864480&infra sistema 47156
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4. I .l No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

5. CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA, Do PRAzo E DA PRoRRoGAÇÃo

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico F'inanceiro,
de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a

correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra..

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na I icitação.

s.3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade
da contratante. a Lei Federal n" 8.666193 e a legislação pertinente.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de
Infraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIARIO DE OBRA permanentemente disponír,el
para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda e de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4'; artigo 5o parágrafo único; artigo 8" inciso
l', 2'e 3'da Resolução n' 1.024, de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realizaçào dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra. e, aquela
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Diário de Obra. sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro. como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

httpsi//sei.go.gov.br/sei/controlador.php?âcao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visúalizâ.&id_documenlo=21864480&inÍrâ_sistêmâ..48/56
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6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1 .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1 .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro:

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÀO:

6.5.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5. I . I e 6.5. I .2 anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações. prazo e
cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou obsen,ações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização

7 CLÁUSULA SETIMA_DA EXECUÇÃO

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?âcâo=documento_imprimir_web&acêo_origem=arvore-visualizar&id_documento=21864480&iníra_sistema...49/56

05n1t2021

6.5.I PELA CONTRATADA:



05n112021 SEUGOVERNADORIA - 0000í7565638 - Minuta de Edital

7.1Paraaexecuçãodocontrato,orecebimentodoseuobjetoeafiscalizaçãoseráconfiadoaosetorcompetente
da SEDUC;

7.2 A conÍÍaÍada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em
epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas,
caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o
setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela
contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada
ou em desacordo com as normas! especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico
e demais anexos ao edital. além do recomendado pela fiscalização. nos termos do art. 69 da Lei Federal n'
8666193 e as normas da Lei n'8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade dc
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgào gestor na
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serào

realizados, nos termos do §3o do art. 65 da Lei Federal n'.8.666193, e nos limites fixados no §2'do referido
artigo.

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada. reconhecido os direitos da Administração, com
observância ao art.77 da Lei Federal n" 8.666/93, em atenção ao art. 55, [X da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da
Lei Federal n" 8.666193. sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das

penalidades pertinentes. aplicando quando cabível. o disposto no § 2'do art.79 da Lei Federal n" 8.666/93. O
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu objeto
em desacordo com o estabelecido em suas CIáusulas e Condições. dará direito à CONTRATANTE de rescindi-

htlpsi//sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizâr&id_documento=21864480&infra-sistema..50/56
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lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o
estrito valor correspondente ao fomecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; Judicialmente.

nos termos da legislação;

IO CLÁUSULA DECIMA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l0.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação. sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0}% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumpridot

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre
aparte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educaçâo.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Notâ Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

l0.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal no 8.666193.

https://sêi.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visuâlizar&id_documento=21864480&infÍa-sistema..51/56
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10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensâo de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusir,a
do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicáção.

10. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

1T CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

I l.l O recebimento dos serviços será leito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da
sua perfeita execução, da seguinte forma:

ll.l.l Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. mediante termo
circunstanciado, assinado pelas paúes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

I l. 1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
Federal n" 8.666193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo. após
os ajustes necessários.

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÁO E MEDIAÇÃO

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no

144, de 24 de julho de 201 8.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitaçâo, chamamento público ou
procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da
Le^i Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a

CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, IueolaçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO gSTeOUnI
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à.jurisdição e

tutela do Poder Judiciario parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

hUps://sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao_origem=aÍvore_visuâlizar&id_documento=21864480&infra_sistema..52l56



05t01t2021 SEI/GOVERNADORIA 0000'17565638 - Nlinula de Edital

14 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

l4.l O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n' 5.194. de 14112166 e
resolução 425, de 1811211998, do CONFEA.

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta
Pasta.

16 CLAUSULA DECIMA QUARTA _ DA PUBLICAÇAO

16. I O presente instrumento deverá ser publicado. por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no

artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93. a contar da data da sua assinatura.

17 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO

l7.l Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços n" 001/2021, vinculando-se ao

Processo n' 2021 .0000.60 t .1659 e proposta da Contratada.

I8 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DO FORO

l8.l o foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente contrato é o da Comarca de

Goiânia, excluindo qualquer outro.

lg.2 A execução do presente contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á- pelas cláusulas contratuais e

;;i;, il;,Ãã. ní.ito puUriã", õii.i"ão-thes, supletivamente, os Piincípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposições de Direito pri*ü:;; Íúa do artigo 54 e 55, inciso xll; da Lei Federal n' 8'666, de 2l de

junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas' as partes firmam o presente In$rumento' em 02 (duas)

vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas'

CONSELHO ESCOLAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE

ITUMBIARA, em ltumbiara' aos _- dias do mês de

de202l.

osJ/sei.go.gov br/sei/controlador'php?acao=documento-imprimir-web&acao-
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Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Nome: RG n.:

CPF:

2

Nome: RG no:

CPF:

ANEXO T DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTR{ÇÃO
ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realizaçáo de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÀMARA DE
CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESÍADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNCILTAÇÃo, uroreçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e
por advogados regularmente inscritos na OAB/CO, podendo filncionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual n" I 14, de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento
Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
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5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico
ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nornas de regência (incluso o seu Regimento lnterno)
da CÂMATLA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO
ESTADUAL

(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996. na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015. na Lei
Complementar Estadual n' 144" de 24 de julho de 201 8 e na Lei Estadual no 13.800, de I 8 de janeiro de 200 I ,

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÃO, MEDIAÇÃo r, eRatTRACEM DA
ADMINISTRAÇÃO e SfaOUaL (CCMA). e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONTRATANTE:

CONSELHO ESCOLAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÀO DE ITUMBIARA. EM

ltumbiara, aos dias do mês de de 2021

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Coiân ia. 05 de janeiro de 202 L
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seil i..l Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGQ Gerente, em 05/01/2021.
às l0:15, conforme art. 2', § 2", Ill, 'b., da Lei 17.039/2010 e art. 3'8, [, do Decreto n'8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei. go. gov. br/sei/controlador_externo.php?
acao:documento_conferir&id_orgao_acesso-externo=1 informando o código verificador
000017565638 e o código CRC 7l lADl El.
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